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Aos 06 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às 11h00, reuniu-se o 
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins. Presentes os Desembargadores Eleitoral 
Jorge Lopes Lins e Carla Maria Santos dos Reis; os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amazonas, Víctor André Liuzzi Gomes, Marcelo Manuel da Costa Vieira, Ronnie 
Frank Torres Stone, Diogo Oliveira Nogueira Franco, Fabrício Frota Marques e 
Marcelo Pires Soares, bem como a douta representante ministerial, Dra. Catarina 
Sales Mendes de Carvalho. Havendo número legal, o Desembargador Presidente 
declarou aberta a sessão. Aprovada a ata da sessão anterior, o Juiz do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, Fabrício Frota Marques, pediu a dispensa da sua 
leitura com a anuência dos demais. 
 
JULGAMENTOS 

 
1º PJE N.º 0601652-82.2020.6.04.0001 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: ISAAC TAYAH 
ADVOGADOS: CAIO COELHO REDIG – OAB/AM 14.400-A E OUTRO 
RECORRIDAS: MARCIA MARTINS SOARES E MARIA DO SOCORRO NUNES VITOR 
ADVOGADOS: ROSEANE DE OLIVEIRA NAZARÉ – OAB/AM8.158 E OUTROS  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRÍCIO FROTA MARQUES 

 
EM 13.06.2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO ELEITORAL. 
 
A DESEMBARGADORA CARLA REIS E OS JUÍZES KON TSIH WANG E MARCELO PIRES 
ADIANTARAM OS VOTOS PARA ACOMPANHAR O RELATOR. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO DR. RONNIE FRANK TORRES STONE. 
 
EM 23.06.2023: O JUIZ VISTANTE, DR. RONNIE FRANK, INAUGUROU A DIVERGÊNCIA NO 
SENTIDO DE DESPROVER O RECURSO ELEITORAL INTERPOSTO. 
 
EM SEGUIDA, O DR. KON TSIH WANG MUDOU O SEU VOTO PARA ACOMPANHAR A 
DIVERGÊNCIA ALAVANCADA. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO DR. VICTOR LIUZZI. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JORGE MANOEL LOPES LINS E CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS; JUÍZES ELEITORAIS: VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, RONNIE FRANK TORRES 
STONE, KON TSIH WANG, FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARCELO PIRES SOARES. 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR MAIORIA, NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO ELEITORAL, NOS TERMOS DOS VOTOS DIVERGENTES 
LANÇADOS, MANTENDO-SE INCÓLUME A SENTENÇA VERGASTADA. VENCIDOS OS 
JUÍZES FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARCELO PIRES SOARES, BEM COMO A 
DESEMBARGADORA ELEITORAL CARLA MARIA SANTOS DOS REIS. 
 
 
 
2º PJE N.º 0600007-88.2021.6.04.0000 
INQUÉRITO 
AUTOR: SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO AMAZONAS 
INVESTIGADO: IPL 2020.0119694-DELINST/DRCOR/SR/PF/AM – CLÓVIS MOREIRA SALDANHA 
ADVOGADO: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA - OAB RN9249 E OUTRO 
INVESTIGADO: CAIO SILVA MACHADO 
ADVOGADO: EULEN OLIVEIRA FRAZAO - OAB AM0010903 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 

 
 

 
EM 23.06.2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO PELA REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE 
AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - ANPP, EM 
DISSONÂNCIA COM O MPE. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES. 
 
EM 06/07/2023: O JUIZ VISTANTE, DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES, SOLICITOU O 
ADIAMENTO DO JULGAMENTO DOS AUTOS PARA A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA, 
10/07/2023. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL:  DESA. CARLA MARIA SANTOS DOS REIS E DES. ABRAHAM 
PEIXOTO CAMPOS FILHO , JUÍZES DO TRIBUNAL VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, 
MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, KON TSIH WANG, FABRÍCIO FROTA MARQUES E 
MARCELO PIRES SOARES. 

 
ADIADO A PEDIDO DO JUIZ VISTANTE, DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES, PARA A 
PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA, 10/7/2023. 
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3º PJE N.º 0602056-68.2022.6.04.0000 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBARGANTE: MARIO PINTO BREVES 
ADVOGADOS: SERGIO ROBERTO BULCÃO BRINGEL JÚNIOR – OAB/AM 14.182 E 
OUTROS 

RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
JULGAR PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
OPOSTOS, MANTENDO-SE IRRETOCÁVEL O ACÓRDÃO OUTRORA PROFERIDO, NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
 
 
 
4º PJE N.º 0602102-57.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS 
ADVOGADO: FREDERICO SANTOS PAIVA – OAB/AM 6569  
RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
JULGAR PELA NÃO PRESTAÇÃO DAS CONTAS DE CAMPANHA DA CANDIDATA 
ANDRESSA MACEDO DOS SANTOS, COM FULCRO NO ART. 74, IV, DA RESOLUÇÃO TSE 
Nº 23.607/2019, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 
 
 
 
 
 
5º PJE N.º 0602459-37.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
RECORRENTE: RODRIGO DE ALENCAR MAIA 
ADVOGADO: MÁRIO ADRIANO CUNHA MAIA – OAB/AM 5.860-A 
RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS 
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
JULGAR PELA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DE CAMPANHA DO CANDIDATO RODRIGO 
DE ALENCAR MAIA, COM FULCRO NO ART. 74, III, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.607/2019, 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
 
 
 
 
6º PJE N.º 0602475-88.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: CELSO IVAN CARDOSO DA ROCHA 
ADVOGADO: NONATO VINÍCIUS DOS SANTOS FRANCA – OAB/AM 13.703 
RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
JULGAR DESAPROVADAS AS CONTAS DE CAMPANHA DO CANDIDATO CELSO IVAN 
CARDOSO DA ROCHA, COM FULCRO NO ART. 74, III, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 
23.607/2019, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
 
 
 
 
 

7º PJE N.º 0002102-87.2014.6.04.0000  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBARGANTE: JOSÉ DUARTE DOS SANTOS FILHO 
ADVOGADOS: EDUARDO ALVARENGA VIANA – OAB/AM 6032 E OUTROS 
EMBARGADOS: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB/AM) – 
ESTADUAL E COLIGAÇÃO MAJORITÁRIA “RENOVAÇÃO E EXPERIÊNCIA” 
(PMDB/PP/PT/PDT/PTB/PPS/PRB/PSDC/PPL/PC DO B) 
ADVOGADOS: MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY – OAB/AM4271-A E OUTROS 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES 
 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA, 10/07/2023. 
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8º PJE N.º 0600162-28.2020.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
INTERESSADO: PARTIDO REDE SUSTENTABILIDADE (REDE/AM) – ESTADUAL 
ADVOGADOS: FLÁVIO EDUARDO WANDERLEY BRITTO – OAB/DF 15.079 E OUTROS 
RESPONSÁVEIS: MARIA ELISABETE MACIEL DA SILVA E CLEUDSON DE OLIVEIRA E 
SILVA 
ADVOGADA: LILIAN DA SILVA ALVES – OAB/AM 8.921-A 
RESPONSÁVEIS: JÚNIOR CÉSAR BRASIL DE MORAES E LEANDRO PRESTES DA SILVA 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO MANUEL DA COSTA 
VIEIRA 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
JULGAR NÃO PRESTADAS AS CONTAS ANUAIS DO PARTIDO REDE SUSTENTABILIDADE 
REDE, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, NOS TERMOS DO ARTIGO 45, 
INCISO IV, ALÍNEA B, DA RESOLUÇÃO TSE N 23.604 2019. 
 
 
 
9º PJE N.º 0601536-11.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: ERNALDO DE VASCONCELOS 
ADVOGADO: SÉRGIO SAMARONE DE SOUZA GOMES – OAB/AM 1092 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO MANUEL DA COSTA 
VIEIRA 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
JULGAR APROVADAS AS CONTAS ELEITORAIS DE ERNALDO DE VASCONCELOS, 
REFERENTE ÀS ELEIÇÕES GERAIS DE 2022, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 
 
10º PJE N.º 0601835-85.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: KÉZIA TATYANNE SIMPLÍCIO DA COSTA 
ADVOGADAS: NATÁLIA DEMES BEZERRA TAVARES PEREIRA – OAB/PR 62.004 E 
OUTRO 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO MANUEL DA COSTA 
VIEIRA 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA REQUERENTE - NATALIA DEMES TAVARES PEREIRA – 
OAB/PR 62.004 
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EM 06/07/2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO NO SENTIDO DE JULGAR, EM 
DISSONÂNCIA COM O PARECER, DESAPROVADAS AS CONTAS ELEITORAIS DA REQUERENTE. 
 
EM SEQUÊNCIA, HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JORGE MANOEL LOPES LINS E CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS; JUÍZES ELEITORAIS VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, MARCELO MANUEL DA 
COSTA VIEIRA, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, FABRÍCIO FROTA MARQUES E 
MARCELO PIRES SOARES. 
 
PEDIDO DE VISTA PELO JUIZ DO TRE/AM, DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES.  
 
 
 
 
11º PJE N.º 0601771-75.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: IZABEL SANTARÉM BARROSO 
ADVOGADA: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO – OAB/SP 236.604-A  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO  
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
JULGAR DESAPROVADAS AS CONTAS DA CANDIDATA IZABEL SANTAREM BARROSO, 
RELATIVAS À SUA CAMPANHA AO CARGO DE DEPUTADA FEDERAL NO PLEITO DE 2022, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 30, INCISO III, DA LEI N.º 9.504/1997 C/C. ARTIGO 74, INCISO 
III, DA RESOLUÇÃO TSE N.º 23.607/2019, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 
 
 
 
12º PJE N.º 0600172-33.2020.6.04.0013 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: VALTEMAR DE FREITAS OLIVEIRA  
ADVOGADO: ALLAN PINHEIRO PESSOA COELHO – OAB/AM 10.904 
RECORRIDOS: ANA CLÁUDIA DA SILVA MARTINS, ALEXSANDRO DO NASCIMENTO 
PAIXÃO, ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA, ANTÔNIO DA SILVA, CÉLIO ARAÚJO DE 
OLIVEIRA, JOSÉ EROILTON ROSAS DE MATOS, MARINETE BARBOSA DE SOUZA, 
NATALICE ARAÚJO ALVES SOARES, NEDSON GOMES ARAÚJO, NONATO DE OLIVEIRA 
LIMA, ROMAGNA TRINDADE DA SILVA, SADY MORAES NOGUEIRA, SEBASTIÃO 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/09/2023 14:34:17
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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VIRGÍLIO DOS SANTOS, ANTONIA GONZAGA DE LIMA, VALDIR BANAWA 
ADVOGADOS: LUCIANA DE SOUZA BREVES – OAB/AM 11.270 E OUTROS 
RECORRIDOS: GUILHERME INOHONA PALMEIRO E MARINETE SILVA DE SOUSA   
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRÍCIO FROTA MARQUES 
 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR. 
 
 
 
 
 
13º PJE N.º 0600054-33.2019.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: DEMOCRATAS – DIRETÓRIO REGIONAL AMAZONAS 
RESPONSÁVEIS: PAUDERNEY TOMAZ AVELINO E ZÉLIA LUCIANA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO BARBOSA DE SOUZA FRANÇA – OAB/AM 9.528 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM OS PARECERES TÉCNICO E MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR APROVADAS, COM RESSALVAS, AS CONTAS DO DIRETÓRIO 
ESTADUAL DO PARTIDO DEMOCRATAS, NO ESTADO DO AMAZONAS, RELATIVA AO 
EXERCÍCIO 2018, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 
 
 
 
 
14º PJE N.º 0601967-45.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: MARIA JOSÉFA DE ASSIS ALVES 
ADVOGADO: EVELSON DA SILVA DOS SANTOS – OAB/AM 11.833-A  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM HARMONIA COM OS PARECERES TÉCNICO E MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR DESPROVADAS AS CONTAS DE MARIA JOSEFA DE ASSIS ALVES, 
RELATIVA À SUA CANDIDATURA AO CARGO DE DEPUTADA FEDERAL NO PLEITO 2022, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/09/2023 14:34:17
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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15º PJE N.º 0600021-24.2022.6.04.0037  
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: FELIPE SANTARÉM AGUIAR 
ADVOGADOS: CAYLON VIEIRA COSTA – OAB/AM 17.038-A E OUTROS 
RECORRIDO: PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE – DENISE COELHO DE SOUZA – 
OAB/AM 10.520-A 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, 
EM SEDE DE PRELIMINAR DE INÉPCIA, REJEITÁ-LA; E, NO MÉRITO, EM HARMONIA COM 
O ÓRGÃO MINISTERIAL, À UNANIMIDADE, DESPROVER O RECURSO, MANTENDO A 
SENTENÇA COMO LANÇADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
 
 
 
 
16º PJE N.º 0601865-23.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: ANDREY BARBOSA COSTA 
ADVOGADA: ADRANA ALMEIDA LIMA – OAB/AM 4.577-A  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR. 
 
 
 
17º PJE N.º 0602436-91.2022.6.04.0000 
REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
ADVOGADO: FÁBIO LINDOSO E LIMA – OAB/AM 7.417 
REPRESENTADA: IRMÃOS THOMÉ LTDA 
ADVOGADO: ROBERTO CARLOS CLÉBIS – OAB/AM 5.509 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
 

EM 06/07/2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO NO SENTIDO DE JULGAR, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO 
COM A IMPOSIÇÃO DE MULTA. 
 
PEDIDO DE VISTA PELO DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO. ADIANTOU SEU 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/09/2023 14:34:17
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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VOTO O DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA QUE PERFILHOU O 
ENTENDIMENTO DO RELATOR. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JORGE MANOEL LOPES LINS E CARLA 
MARIA SANTOS DOS REIS; JUÍZES ELEITORAIS VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, 
MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, 
FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARCELO PIRES SOARES. 

 
PEDIDO DE VEISTA PELO DR. DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO. 
 
 
 
EXPEDIENTE ADMINSTRATIVO 
 
DELIBERADO PELO PLENO DO TRE/AM A ANTECIPAÇÃO DA SESSÃO DO DIA 25/7/2023 
PARA O DIA 10/07/2023. 
 
E, NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DEU 
POR ENCERRADA A SESSÃO, CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA PARA O 
DIA 10 DE JULHO, ÀS 11H00. E, PARA CONSTAR, EU, ALMIR LOPES DA SILVA, 
SECRETÁRIO, MANDEI LAVRAR A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA 
ELETRONICAMENTE POR MIM, PELO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE E PELA 
PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS DO ART. 55, §2º DO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL C/C RES. TSE 23.615/2020. PLENÁRIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM MANAUS, 06 DE JULHO DE 
2023. 
 
 

 
JORGE MANOEL LOPES LINS 

Presidente  
(Assinado eletronicamente) 

 
 
 

CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO 
Procuradora Regional Eleitoral 

(Assinado eletronicamente) 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/09/2023 14:34:17
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS
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